
Tilir , ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL t. .- 
,.; : CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
ie.
, C kW .

..,

PORTARIA N° 11,01 DE ABRIL DE 2026. 

"Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal e dá outras providências". 

O Presidente da Câmara Municipal de Amambai — Estado de Mato Grosso do Sul, 
Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei e nos termos do Art. 27, XX, do Regimento Interno do Poder Legislativo. 

• 

• 

CONSIDERANDO as celebrações da Semana Santa. 

RESOLVE: 

Art. 1°. ESTABELECER ponto facultati% o. no Poder Legislativo Municipal o dia 02 de abril 
de 2026. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Amambai/MS, 01 de abril de 2026. 
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PORTARIA N° 11, DE ABRIL DE 2026. 

"Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências". 
O Presidente da Câmara Municipal de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor DARCI JOSÉ 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e nos termos do Art. 27, XX, do Regimento 
Interno do Poder Legislativo, 

CONSIDERANDO as Celebrações da Semana Santa, 
RESOLVE: 
Art. 1°. ESTABELECER ponto facultativo, no Poder Legislativo Municipal o dia 02 de abril de 2026. 
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